
 
 

 

NORMAS DE PROCEDIMENTOS FMA 
NOS EVENTOS DE TRACK DAY – 2021 

 
A Federação Mineira de Automobilismo – FMA, tendo por base o que estabelece a 
Confederação Brasileira de Automobilismo – CBA, em seu regulamento específico para 
a prática do Track Day, determina que os eventos de Track Day realizados no âmbito de 
sua supervisão, deverão seguir o que dispõem estas Normas de Procedimentos FMA: 
 
1 – Deverá ser obedecido o disposto nas normas específicas da Confederação Brasileira 
de Automobilismo - CBA para a modalidade, disponibilidade, disponíveis no link: 
http://www.cba.org.br/upload/downloads//247/normas-track-day-2019-.pdf 
 
 
2 – O veículo deverá ter sido aprovado na vistoria prévia dos itens de segurança, após seu 
piloto ter providenciado junto à secretaria, a pertinente sua inscrição para o evento, assim 
como a de seu eventual acompanhante. 
 
3 – O piloto e o seu eventual acompanhante deverão colocar seus capacetes para 
ingressar na pista, somente após terem apresentado ao responsável pela saída de box, a 
Cédula Desportiva Nacional CBA PTD, PC, PGC B, PGC A ou PVH, válida para 2020, ou 
ainda a sua ficha de solicitação, além do documento de identidade com foto. Feita a devida 
checagem, os ocupantes do veículo deverão colocar e afivelar seus respectivos capacetes. 
 
4 – Na hipótese de o promotor do evento dispor de um sistema de credenciamento que 
possa garantir que os pretendentes a ingressar na pista para a prática do Track Day sejam 
aqueles regular e oficialmente inscritos, poderá ser dispensada a apresentação dos 
documentos citados no item 3 
 
5 – A FMA se exime desde já, de toda e qualquer responsabilidade sobre eventuais 
acidentes e sobre suas consequências para os envolvidos, quer sejam no âmbito material 
ou físico. 
 
 
Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2021. 
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